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EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 187/2019, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2020. 

• 
Comissões 
IXLegisiação, Justiça e Redação 
[%Finanças e Orçamento 
!Obras, Serviços Públicos, Assuntos Rurais, 

Ecoie,,iia e Meio Ambiente 
CulIllía, Turismo e Espolies 

1:3Si:iude Assistencia Suciai 
FilD:tt,sa dos lá eitos Humanos, Cidadania, 

Segurança Pública e Diveitos da Mulher 
flIndii,ittfia. Comi i cio Exteloi, Emniesas de Ciência. 

Tecnologia, hiovação ç Empreendedorismo 
Vereadores WPro tradoria juriiiïoa 
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• 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 187/2019: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

CMEI 	Maria 	das 	Dores 	Santos 	Marcondes 
("Maria 	dos 	Anjos"): 	a) 	Compra 	de 	vasos 
sanitários específico para crianças, b) compra de 
lâmpadas, e c) manutenção das pias. 

R$ 10.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$ 10.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira 8 de novel o de 2019. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

O orçamento impositivo foi instituído por meio da Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 34, de 06 de 

julho de 2017, que acrescenta o artigo 136-A na Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba. 

Assim, a presente emenda impositiva visa contribuir para melhorias estruturais necessárias a unidade de 

ensino CMEI Maria das Dores Santos Marcondes ("Maria dos Anjos"). • 	Por derradeiro, a presente emenda tem como objetivo, encaminhar R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 

compra de vasos sanitários específico para crianças, b) compra de lâmpadas, e c) manutenção das pias. 

Conto com o apoio dos nobres colegas vereadores, para que essa emenda seja aprovada. 
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